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REcuRso ADMNrsrRATrvo coNTRA truaerlraçÂo
TOMADA DE PREçO No 2023.10.02.02Tp

rLMo. SENHoR eRESTDENTE DA coMrssÃo penUANENTE oe ucreçÃo
PREFEITURA IIIUI.TIC|PIT DE BARROQUINHA. CE.

oBJETO: COUrnAraçÃO DE OBRAS DE ENGENHARTA PARA SERVIçOS DE

pAUmENTAçÃo cIneaJUNTAMENTo EM pó oe nEDRA, EM DtvERsAs RUAs DA SEDE

DO IUUT.IICíPIO DE BARROQUINHA.CE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

TNFRAESTRUTURA E sERvrÇos púglrcos.

EMME ENGENHARIA - ME, inscrita no CNPJ sob no 21.691.17810001-04, por

intermédio de seu represenüante legal, Sr. ANTONIO ERISON MOREIRA DE MESQUITA,

portador do C.P.F no 042.590.513-69. Vem, respeitosamente, perante V. Excelência, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO ao ato de INABILITACÂO desta recorrente, c,om respaldo nos

relevantes fundamentos fáticos e jurídicos a seguir delineados.

I- DA TEMPESTIVIDADE

Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, cafurá

recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato,

contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do

artigo í09, § 1 de Lei n' 8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se

presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser

feita por comunicação direta aos interessados.

Tendo em vista a publicação da ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAçÃO Oe habilitação em 27111t2023, excluindo-se os dias AZQ\2O23 (sábado) e

0311212A23 (domingo), tem-se estendido o p.azo recursal ate o dia 0411212023, tornando assirn

este recurso devidamente TEMPESTIVO.

[ - DA MOTTVAçÃO

No documento denominado como *ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO", e extrato publicado na Página 194 do DlÁRlO OFICIAL

DO ESTADO I SERTE 3 I ANO XV No221 | FORTALEZA,2T DE NOVEMBRO DE 2023, a

Comissão de Licitação declarou a impetrante como l$Eltl$p1$, sob alegação totalmente

absurda e descabida, conÍorme podemos constatar adiante.
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A comissão de Licitação deste lúunicipio alêgou em seus aÍgumentos para inabilitação ,rr,r^n
íazões que a impetranle considerâ dêscabidas, êquivocadas e ênôneas, conforme colacionamos

trecho da ata de julgamento da habilitaÉo, logo abaixo:

Llt, .'drtul:08. MOREIRÂ MISQI,ITA ENCENHAIIÂ E SIRVIÇO§ ITDA, lns*iur nô CNP,:
21,691.fiA/OOOI-n4, mqt|lA§ n:i,, !r!r,'!r'nlrnr ,r!rrtndo dc , -lprridJdt T(rcnic; {.}peri.ionnl e

l\olis:,ronal it ikrnÍr rtÍrr\.1.:.,t2 r'1..:i..], §nl a.rr.rsiqnstr(r5 e 'iu,rntld,ldú§ 
minlír,r5, t('rn (, ublet,.)

corltot':re subrtcm b) i: r 09. CONSBRÂL COI{§rRUÇÔES [ Ii,IPREENDIMENTOS, insLr.rt,r nrrCNPl:

Sobrê as atividades exigidas nos iten3 4.2.3.2 e 4.2.3.3, alínod "b" ê "c".

o

4.2.3.2 CÂPACITÂçÃO TÉC ICA-OPERÂCIONAL: Álrrescnlâçâo tle utr (rt, m:i:\ alHrt.tu(rs !lÊ

capacrdadc técnlca, fomccido por pcssoa iurídica de direito ptib:iro olr prii'irdn il:i:tl;:r':r l'lr'
idtntrficuda uut notne rlrr iiçitante, relativo à execução du scrviços scllruil.-rrr!L': [t:'!l-'r rF(.Ll':1ti.1.1dlr
ülinirnas ahaaro, em carâcleristicas, ürm o r)bieto dÀ prescnte licitacao. s(..t1,. {] r

a) [.rtcuçào de pavrnrenlo em per.lras poliédrltas, reiuntatrcnl., lot pó.:e !ec:- ÀF

Í)5/i]020;lQuantldade mínlmi 2.701 mr);
lr) AssentâmÊnto d€ Guia (melo-ffo) êm trecho reto, conf'e(cionada t.l:. .o!:crct( ptti ir:ir' t-arlc.

dinren sôes l00xl 5x l3r3O cm (Comprimento X tlasê lnferior X hasc :;u Í, t rtr:: -\ ,'.li.rr':1, ;ar'- '.'i.rs
ltrbanas (uso viárioJ AF-0612016; (Quantldadc ilínlme l829mz);

t) Exec[ção de Passeio (câlçâda) ml pi§o dc cotrcrelo com concreto moldaCo, in ]ü:o' leito cnr obÍ.r,

açsbamcnto convenciortal, não ârmado, ÂF-OS/2022 (qr.rtldade Mlntma45m'1];

Considerando a alegação desta comissão, que declara quê os atêstados apresentados

não aprêsentam quantidade e similaridade com o objeto proposto, veiamos a relação de CAT's

COM REGISTRO DE ATESTADO que Íoram apresentadas na documentação de hâbilitação e

as relações para com â execução das obras pertinentes ao edital:

4.2.3.3 cllPActTÂçÂO fÉCltCO-pnOFt§§lONAt,: Contprourçio ce ir linÍ;rnie !r()§5üii'. (rrrlirl

rcsponsávcl tÚ(;IliLU, cm seu quadro pcl lnánqntl' na duta rla iititaç''irr 1'r'olis;iorl:]l iie rlil' : §Lrl'rrrrrt'

reconheudo peio CRllA. detêntor de CERTIDÂO DE ACERVO TÉCNtCO, uurnprcvrndD í .\cr'r.iô nPlo
proissional indicado, de serviços de carn(terístiG§ \ernclhantc\ otl supsl iolts. colríorme descrito
abalxo, vedida â pãrücipaçâo de profissiônal como respon§ável técri.'r .lt'ma,\ dr unlr l!!rt.,r.tr'. r.rsrr

cÍr qur', (iJnrl.rtado tal fato, deveri o prolissional optar por tlma dils liclmnrei. lneÚ;,i:irll(l'r 'c .'\
dr'nlàis, sob pena ile inabilltáçào sumária de todas ,ts çol't{ qrrcnt{'s.

,11 l..it"rrrlriir, rle li*'imenlo (:m ltc{lrlrs polc'Jt'rcar, rejunll;llrjllto:u:iI .'.., . y,- -i:;. i '.: 'l l2'l
bi Âssent3mento dê Guia (melo-tio) f,m trecho ret<1, L:onÍeletonada cttl ..Jll!i:l.r prj l, , . ,do.

ilimÊnsôes looxtixl3x30 cm(Comprimento X tjase lníerio. X ha§e §llperr:,r L .qlti.'r"), ;).::!. \'j.r1
Ltrtrnn5 (uso viário) Aç _06 /2016i
c) Execuçàu de passcio (calçada) ou piso de concreto con concret., môidaiô, in loír). ar1t(| ,rnl

obra. acabâmento convencional, não armado, Âl',08/2022;
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- CAT No 316530/2023 (pag. 29 a 35)

:AUOO TÊCRICO

Etr 
^LVÁRO 

Rlrci OE LlllÂ ROORIOUÊS êngênhâ''o:,1r Rt'aP n'0C1r69LO4 e

aRt n cÊãr2:!ãtaaaa aTClTo. tr.. o5 pjlÍ. üi ú€íd1rà fíE qlc d ê{ríxú!r NnE 
^

I€SClt lÍA Et.GEÍ{lClRll E SERVIÇ()S LTOA -IE. 'rscíÍrâ sc! § C PJ Ír'2l att,lrUo0Ô1-

oa, ..>rír ieds na R!â MaíÉ clê ioú'(lês. ô8 Ç,êílrc s,lÍtt5 (](itê'É c: alraves ílo 3€u

,€!D.rnsá!ê, lê.n,co AI|ÍOà{O ERI§Oll llORElRl Í)€ XÊSQU|Ta ên§prfie 
'Ô 

cr!,| R,lP â'

oarlaÜ:m{ a ú ARI ,f CE:bn11,ll..i, et r(J.su I 5,t v,ço. '€'lâ4:l't.o t '!§ô* Irô

corrârRuc^o o€ ul. pos?o oE c*u6ÍlvEta E UREAiÍt çlo o€ ExÍoRr{o d,

r,!í{,ê!'rô.L 'ln AUTO POSTO UtatÀO LÍDA. ns§. ta §çb o CraPJ ,l tt7.l3o,OOO l ,9
iu:allrâdâ Âala^ide-otê frlrotc Sâlê§ tilLr L)ío Morêlê rÁí.r,.Sànla (,hítÍr,rt lll,norru'trrio

íe 30 t,€ IAIO OE 2OZl. 3í D€ IARCO D€ 2023. coníorÍrê pl.nrhE ab*tê

- CAT N' 266,198/2022 (pag. 43 a 16)

ls

c.p.L.

hron,n

LAUpo ÍÉcNtco

Eu ALVARO RÂIOÍ! DE Lt 
^ 

RODRIGUES eÍ\leírhê ío l1r,rl R P n'o6t6694«){

ATESTO Ê6ra 03 pars qs dovÍtoo f ns. sot, á ART n" CE2022Ogl9(,24 qlrê â êmfYêsâ I,IOREIRA

tlE§QUlÍa Êl,lGÉNtlARlA Ê SERVIQOS LÍDA - ME, rscrla5o,boC PJ í" 2í.úe1.l78,0OOl-

Oa, :o- sôdã rÉ R:,â Mtr,e 5ê Lo-rêtt3 68 Cêtro. Ssntã QtúeÍla CE ,\ÚávÉs co sêu

r6§pl(rlsáv8l lrrcr lro ANTONIO ERlsOt{ IIOREIRA OE tlESOUlÍa ang€nhero 6;il RNP n'

06'llÉ1053(}4 ê s<i, ARÍ n" CE2o21a253a3 êteorrot. oç íÍrvqEe rêÍêÍeÍÍe á EXECUÇÂO OE

ÍERRAPLEiIAGÊII PARA LOTEÂXÊNIO URBANO COl. PAUIENTAÇÂO E PEDRA

IOSCA E PÂSgElO Elí BLOX€T, oor. loc.rrúds nc Av JoÉ EÍ id'o Sabs '()E 2'r7). ranô

Oúâ MoÍ.rra rArcol Súrla Outlcrtã CE ,e,teíx;€nle ã eí.pÍe§a COtlgÍRUTOP

colrsTRuÇÔEs E CoRRETAGEI LÍDA . rE CNPJ 22.ât1 677mOí44 l:o pftÍkÍh do ol

DE IARÇO Og 2O2l â 20 DÉ AGOSÍO 20ã, coÍ,)rÍê pltrDrha âbarto

LAUoo TÉcNIco

Cu. ALVARO RArON DE llXA RODRIGUE3 e^senherÍo cIY RxP no oolEaga.O-a c

ART ô" CE2o2ltn4liaZ ATÊSTO,9ara ss oa'a os dev,dos trn§ que s €Ínpre3â llORElR

TESQU|TA El{GEr{ttARrA E SERVIÇOS LTOA - rE, inscítâ §oô o Cl{PJ .t' 2í.641.1?lríXxrí-

0/4, com !âó€ 4. Roá Mâm dê Lol/ldêr. 68. CénÍo S6ntr Oúíáí,e - CF Atrnvê8 clo r€u

íÊspêntávsr Écnrô 
^t{Tol.l}o 

ERlsoll roRllRÁ DE rEsoulÍa e,lg{r 'enu oúÍ RtaP n'
OglrEOS3G.g ê §ob 

^RT 
n'cE2022lo8taas erecuto!] l]6 §eÍvho§ iêf€Íonle áo 9êíviçoB de

REFoR Â E axpLraÇÀo oo Fosro DE corBusÍivÊls 
^uroPosro 

sa GRÀDouRo

de prop.Edad. dâ auÍo PosÍo sat{GR^oouRo LTDA, õ§crda 5<,b o GNPJ

22.tr.33!0ô0'l{2 bcãl adã ás ma.geÉ da rodovh CE -!66 SN, uÉlr'lo de gânqrdoüro

sonla Ou(é,'à CE. na !á,iodô de Oí OE SETE BRO O€ 2022 i 30 DÊ DÊZEXERO OE 2022.

cônfoÍire olendle aoaxc

EüME ENGENIIÀRÍÀ - ME I CNPiI: 21.69L.17A/0001-04
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- CAT No 287587/2022 lpag. 47 a 491

ATESTÂOO DE CAPACIDADE TECT{ICA

A PREFEIÍURA rU}|ICIPAL DE lBlAPll{4. cNPJ n' 07.523-lad0o0l -o2, bcalpando-

sê à Rui Deputado Femando Melo. S/N, CentÍo. luapina - cE. vem poí ínêio dêslê, ATE§ÍAR.
paÉ os oêvtó6 Ílns. qrlê a êrnpre6ã ,TOREIRA ]íESQUITÂ EXGExHÂRlA E sÉRVlçOS LÍDA
- lrE. lÍrsaírta sôt o CIIPJ n'2í.691.í7M)001-04, @m sede na Rrla MaÍÉ de Louírtês.68.

cêntro, Sânta Qlitém - CÊ.. ÍÉvés rlo sêu rêspons.à\êl técnrco A TONIO ERlSol{ HoRÉlRA

OE ?íESOUIÍA, engeímro cwil, RNP n'06lteú$o§ e ART n'CE202Í0870,€3, exeqJtou o

reíendo coxsTRuçÀo oE uüa caLçaDA DE ÂcE§so a aREHntHÀ xo ur{rciPro DE

lBl,APlNA - CE., otÉ bcali2adâ na Ruâ PêíOêntino Rat êto SN, São Joãô, lhiapina - CÉ., no

pêriodo de 27 DE sETEirBRo DE 202í a 29 DE oUTUBRo 2021. A reíêridô ênrpíesâ cumpmr

9êmpÍê e pontuaknente coíll ,s oàÍigâçôês assumidas. no tocanE sc sêwiços sdicitado6, pelc

quê dêclalrlmo§ e§aÍ tDia a cumpÍiÍ oom o drlêto coaltratirdo. ôadâ teido qrE a desebôílê.

ConÍomle planilha ab3lxo:

Os atestados apresentados, encontram-se tolalmente compatíveis ao obieto desle edital.

Vale enfatizar, que a obra do objeto e as apresentadas nos atestados, constituem-se de obras

de edificação, de nalurcza técnica similar e, com os itens de mâior relevância atendendo aos

itens solicitados em edital.

Observa-se que o edital especifica os itens de maior relevância e, portanto,

apresentaremos as similaridades apresentadas nas referidas CAT'S.

Foi apresentado os seguintês serviços:

Alínea "b": Assentamento de Guia (meio-fio) em trecho reto, conÍeccionada em concreto

pré-fabÍicado, dimensões 100x15x1 3x30cm (CompÍimênto X Base lnferior X bâsê Superior

X Altura), para Vias Urbanas fuso viário) AF_06/20í6 (Ouantidade Mínima 1.829,00m2);

- CAT N" 316530/2023 (pag. 29 a 35)

- cAT N' 311190t2023 (pag. 36 a 42)

- CAT N" 26649812022 (pag. 43 a 46)

- CN No 28758712022 (pâ9.47 a 491

BANOJETÁ,/ METC FIO DE CONCRETO PRÉ-T,IOLDAOO
í'l.OOú.25x0.'l5m)

c.qL

iic

8ÂhlOUÊÍ^ü MEIO FIO OE CONCREÍO MOLO^OO NO LOCÂL
ORÊt{ÁGEM

M 530 m14-t1

t{ 9l RAIIOUE ÍÂT MÉIO FIO UÊ +OI{CÊE IO ÀIQ{.DÀOC) N() l,(,Ç*AL ltoi

a 1?

c2765 tNRocAÀtENro DE PE0RA DE MÀo.oGADÁ (ArrQurRrDA, M3

BÂNOUÊTAí MEIO FIO DE CONCRFO MOLOÁDO NO LOCAL
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Diante do exposto, não há qualquer contra-argumento a respeito do atendi

referente ao item Alínea "b". A impetrante apresentou um serviço similar ao pedido no

uma vez que os serviços são executados com os mesmos materiais, profissionais e possuem

igual finalidade que é a de drenagem atente aos requisitos de similaridade, quanto a quantidade,

foi exposto pela signatária um total de 2.O16 m2, portanto, superior ao listado no documento

convocatório.

o Alínea "c": Execuçáo de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado, in

loco, feito em obra, acabamento convencional, não armado, AF-AA2O22 (Quantidade

Mínima 45m2);

- CAT No 316530/2023 (pag.29 a 35)

- CAT No 31119012023 (pag.36 a 42)

Mais uma vez, diante do exposto, não há qualquer contra-argumento a respeito do

atendimento referente ao item Alínea "c". A impetrante apresentou um serviço tal qual o exígido

no edital, atendendo aos requisitos de similaridade, quanto a quantidade, foi exposto pela

signatária um total de 1.450,00m2 (PISO DE CONCRETO) e 64,00m2 (CALçADA), portanto,

atendendo com folga ao que foi imposto.

Talvez de forma errônea, a comissão não tenha levado em conta a semelhança da

execução, tendo feito a análise simplesmente pela descrição contida nos itens, sendo que, em

nada difere os serviços apresentados pela empresa e as que estão contidas no Edital, vale

ressaltar que a quantidade apresentada é superior a exigida em ambas.

Portanto, tanto em objeto licitado, serviços exigidos e quantidades, a licitante se

enquadra às exigências e, considerando o motivo totalmente equivocada, tendo em vista que os

ATESTADOS apresentados cumprem o que exige o edital. Preferindo acreditar na falta de

atenção e observância dos membros da Comissão de Licitação deste MunicÍpio, e não em má

fé para com a impetrante, a licitante informa que cumpriu os itens 4.2.3.2 e 4.2.3.3, exatamente

da forma como solicita o editalda Licitaçáo.

Cabe aqui ressaltar e lembrar aos nobres julgadores que de acordo com o art. 30, da Lei

No 8.666/93, é vedado aos agentes públicos:

"A licitação desÍina-se a garantir a obseruância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

rlt-

c cL.

i-
ls : r i CÁr-çnne *e enorrçÃa iú cru*.rr*nô cr sÀsÉ nE cúNcREro ti? 3?-W
t 1_0 TIISTALAÇÕES HTOROSSANTTARTAS. PLUVTATS. ARCOHOTCTONADO E GÁS

ti r F,-c* 3E {r-aíCt{f rã f cl(-":!l*I"r , 1?;r: Â-;tÀ4:triiíJ r".-: [í,& :-it: ri: ', É.ii: üt-':
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t::. 1? tlf'-'
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vantajosa para a administração e a promoção

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em ostrita conformidade com os pincípÍos báslcos da

legalidade. da impessoalidade, da morulidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao

instrumonto convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos."

"§ 10 do Ad. ? da Lei M 8.666t93: É vedado aos agentes

públicos:

| - Admltit, prcver, lncluir ou tolerar, nos aÍos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinjam ou fruslrem o seu caráter competitivo e estabeleçam

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede

ou domicllio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância

impeúinente ou inelevante para o específico objeto do contrato

ll - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial,

legal, trabalhista, previdenciáia ou qualquer outra, entre

empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere

a moeda, modalidado e local de pagamentos, mesmo quando

envolvidos financiamentos de agências internacionais,

ressalvado o disposto no parégrato seguinte e no ai. 30 da Lei

no 8.248, de 23 de outubro de 1991."

IV - DA JURISPRUDÊNCIA

Em discordância ao entendimento da Comissão de Licitaçáo deste Município, que

apresenta um notável excessivo rigor, convém mencionar também o Princípio da Razoabilidade

Administrativa, ou proporcionalidade, como denominam alguns autoÍes. A este respeito, temos

nas palavras de Marçal Justem Filho:

"O principio da prcporcionalídade restringe o exercício das

competências públicas, proibindo o excesso. A medida do

límite ê a salvaguarda dos rnÍeresses públicos e pivados em

jogo. lncube ao Estado adotar a medida menos danosa

possive4 através da compatibilizaÇão entre os lrÍêresses

sacriíicados e aquelês que se pretende proteger. 9sj.!!09!pigs
da Droporcionalidade e razoabilidade acaÍetam a

impossibilidade de impor conseouências de seveidade

incompatível com a irrelevância de defeitos." (ln: Comentáios

t
hr,,4.i)tt u
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à Lei de Licitações e ConÍlaros Administntivos; 5' Ediçéo

São Paulo - Dialética, 1998.) (g.n).

Ressalta-se, ainda, quê â iurisprudência maioítária reaÍirma a prevalência da busca pela

proposta mais vantâjosa, quando em conflito os Íormalismos, com o Princípio da Razoabilidade.

"Formalismo - lnabilitação de licitante por descumpimento de

exigéncia editalicia. TRF 1a. R. decidiu: ce,7o que a

administração, em tema de licitação, está vinculada às nomas

e condições estabelecidas no Edital (Lei 8.666/93, Ad. 41), e,

especialmente ao Pincípio da legalidade estrrta, não deve,

contudo (em homenagem ao pincípio da nzoabilidade),

prestioiar de foma exacerbada o ioor tomal. ao ponto de

Dreiudicar o interesse público oue, no caso, afere-se pela

ptoposta mais vantajosa" (9.n.).

Convém ressaltar que a comissão de licitaÉo deve primar pelo maior número possível

de participantes no certame, sobre tal ótica, vejamos o que diz o renomado Jurista Adilson de

Abreu Dallarl:

"ExisÍêm claras manifesÍações doutinárias e já existe

juisprudência no sentido de que, na fase de habilitação não

deve haver dgidez êxcessivâ, deve-se pÍocurat a tínalidade da

fase de habilitação, devese verificar se o proponente tem

concretamente ídoneidade Se houver um defeito minimo.

inelevante para esta comorovacão. insto não Dode ser

colocado como excludente do licitante. Deve haver uma

elasticidade em funcão do obietivo, da razão de ser da fase de

habilitacão. intercssa consulta ao interesse público. oue haia o

maior número possível de padicipantes" (9.n.)

Com habitual precisão, Hely Lopes Meirellês ensina que:

"A oientação conêta nas Licitaçies é a dispensa de dgoismos

inúteis e a não exigência de fomalidades e documentos

desnecessánbs à qualificação dos ,nleressados em licitar (...)

Ê um verdadeiro estrabismo público, que as autoridades

supeÍrbres prccisam conigir, paru que os burocratas não

persisÍam nas suas distorgões rutineiras de complicar aquilo

que a legislaçáo já simplifrcou (...) Os administradores públicos

devem ter sempre presente que o formalismo inutil e as

exlgências de uma documentação custosa afetam muitos

1t ..,r,â, u"
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licitantes e levam a Administração a contratar com uns poucos,

em piores condições para o Govemo"

Oportuno, a propósito, invocar a decisão abaixo, proferida pelo Tribunal de Justiça do

Rio Grande do Sul, cuja orientação deveria ser seguida no iulgamento do presente recurso,

verbis:

"Visa a conconência a fazer com que o maior número de

ficrtan,€s se habilite para o objetivo de facilitar âos órgáos

públicos a obtençáo dê corbas e seÍviÇos mais convenientes a

seus inÍeíesses. Em azáo desse escopo, exigências

demasiadas e igoismos inconsenÍánsos com a boa exegese

da Lei devem ser anedados. Não deve haver nos trabalhos

algum rigoismo e não primeira tase da habilitação deve ser de

absoluta singeleza o procedimento licitatório" (ln RDP 14n40)

Por isso, sem pÍecisâr de grande aprofundamento ou maiores explicações, dada a

ineÍutávêl comprovação, citamos apênas esclarecimentos acerca de leitura e interpretâÉo

errôneas acerca do motivo que inabilitou a reconente, a reÍerida inabililação da empresa causa

afronta direüa ao princípio da legalidade (aÍt. 37, caput da CF), segundo o qual a Administração

Públicâ só é permitida íazer o que a Lei autoriza.

Frise-se que a administÍação pública obedecerá aos princíPios dâ legalidade,

impessoalidade, moralidadê, publicidade e eÍiciência no julgamento das propostas,

açambarcando-se na ConstituiÉo Federal, que estabelece em seu artigo 5o XXl, que

ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, servigos, compras ê alienações serão

contratados mediante procêsso de licitaÉo pública que asseguÍe igualdadê de condições a

todos os conconentes.

Consoante as ,igões de Calos Atl Sundfeld, "a ligação da

Administração pública com a lei 6, poúanto, ertensa e

inafastável, podendo ser resumida como segue: a) seus aÍos

náo podem contrariar, implícita ou explicitamente, a letra, o

espirito ou a finalidade da lei: b) a Administração não pode agir

quando a lei não autoize expressamente, Wlo que nada pode

exigir ou vedar aos particularos quê não esteja prcviamente

imposto nê1a."

Diante do exposto, e da ilegalidade da inabilitação supra, que veio a pre.iudicar a licitante

acima qualiÍicada, conforme edital de julgamento, requeremos que seja reformada a decisão de

inabilitar a empresa citada, nos tomando habilitados e aptos paÍa a próxima fase do certame.

I
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V - CONCLUSÃO

Todas as condições de participação do licitantê EMME ENGENHARIA - ME deÍinidas

no edital licitatório, e da Lei das licitaçóes públicas (Lei N" 8.666/93) e suas demais alterações,

foram prontamente atendidas, ademais o julgamênto deve se pÍocessar obsêrvando os píncípios

insculpidos no Art. 30 da Lei Federal 8.666/93, salvaguardando a competição e o interesse da

administração pública buscado no certame.

A comissão de Licitação equivoca-se quando inabilita a impetrante de forma errônea,

pois por tudo aqui exposto, Ícou comprovado que a impetrante atendeu prontamentê a Lei de

Licitações Públicas e o Edital de TOMADA DE PREçO No 2O23]IO.O2.O2TP da licitâção e

depende apenâs da interpretâção coneta e sadiâ desta douta comissão.

VI - DO PEDIDO

Em face do exposto, requer-se a PROCEDÊNCIA destê Rêcurso gerando a

RECONSIDERAçÃO Oe V. Excelência parâ o fim de que seja esta licitante declarada

HABILITADA, por ser a medida mais lÍdima de Justiça!

Sucessivamente, na remota hipótese deste Recurso não serjulgada PROCEDENTE em

um primeiro momento, que seja remetido à autoridade superior por intermédio de V. Excelência,

devidamente informados, paru que naquela instância seia finalmente JULGADO

PROCEDENTE.

santa Quitéria - cE, 04 de DEZEMBRO de 2023
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